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Assistente Social I, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato: 
PATRÍCIA PINTO COELHO, matrícula nº 410027, 
ocupante do cargo de Gerente Da Divisao De Turismo 
E Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura e Artesanato; tendo como fiscal substituto 
DOMINIK DAVEL GUISSO, matrícula nº 963115, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato.

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: MARCOS 
FERREIRA COELHO, matrícula nº 967546, ocupante do 
cargo de Coordenador de programas esportivos e lazer, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; tendo 
como fiscal substituto WILGNE DA CRUZ TOMAZ, 
matrícula nº 965183, ocupante do cargo de Coordenador 
De Esporte Escolar, lotado na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana: 
LIBERIO FERREIRA BERUDIO, matrícula nº 968065, 
ocupante do cargo de Coordenador de manutencao 
urbana, lotado na Secretaria Municipal de de Obras e 
Infraestrutura Urbana; tendo como fiscal substituto 
DAMIAO DORDENONI, matrícula nº 810013, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura Urbana.

Gabinete do Prefeito: QUELE FERREIRA RANGEL, 
matrícula nº 968070, ocupante do cargo de Assessor 
Juridico, lotado no Gabinete do Prefeito; tendo como 
fiscal substituto AMANDA DIAS CEZATI, matrícula 
nº 968075, ocupante do cargo de Gerente De Pessoal, 
lotado na Secretaria Municipal De Administração.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto nº 11.246/2022, sem prejuízo 
de outros atos normativos pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa da 
sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 27 de novembro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1450672

Aditivo

RESUMO DO ADITIVO Nº 005/2024 
CONTRATO 006/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES
CONTRATADO: ELITE CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 

DO CREAS, NA RUA JOSÉ ALTOÉ, BAIRRO VILA DA 
MATA.
OBJETO DO ADITIVO: DO VALOR 1.1 O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato 
nº 000006/2024, referente a reprogramação de 
obra, para acréscimo do quantitativo do seu objeto 
no valor de R$ 95.348,97 ( noventa e cinco mil 
trezentos e quarenta e oito reais e noventa e 
sete centavos), a partir do dia 26 de novembro 
de 2024, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
conforme protocolo GED Nº 29323/2024. 1.2 Os 
itens acrescidos e seus quantitativos estão descritos 
na planilha reprogramada anexa ao protocolo GED 
nº 29323/2024. DA GARANTIA CONTRATUAL 
2.1 A empresa deverá renovar a garantia 
contratual, levando em conta o novo valor 
do contrato. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
010004.0824400323.073 - AQUISICÃO DE 
TERRENO E OU CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CREAS 
- 449005100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES - 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSOTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS
FICHA: 109
VIGÊNCIA: 26 de novembro de 2024 à 28 de 
fevereiro de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1450674

Viana

Resolução

RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI Nº 07/2024
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
DAS REUNIÕES DE 2025 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 3.003/2018, 
e conforme deliberações da Reunião Ordinária 
realizada no dia 04 de dezembro de 2024.
RESOLVE:
Art.1º Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Viana, 
seguinte forma:

Janeiro Recesso
Fevereiro 05/02/2025
Março 05/03/2025
Abril 02/04/2025
Maio 07/05/2025
Junho 04/06/2025
Julho 02/07/2025
Agosto 06/08/2025
Setembro 03/09/2025
Outubro 01/10/2025
Novembro 05/11/2025
Dezembro 03/12/2025
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Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Viana/ES, 04 de dezembro de 2024.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana COMDIPEDEVI.

Biênio: 2023-2025
Protocolo 1450637

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

318/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16755/2022
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 318/2022, firmado entre as partes, 
por mais 12 (doze) meses, nos termos da Cláusula 
Segunda e fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n º 8.666/1993 e suas alterações.
Valor: o reajuste de valor do contrato, conforme 
IPCA-E/IBGE no percentual de 7,907370 %, referente 
ao período de dezembro de 2022 à junho de 2024, 
resultando um reajuste de R$ 0,09 (nove centavos), 
perfazendo o novo valor de prestação de serviços 
de arrecadação para R$ 1,29 (um real e vinte nove 
centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 
24 (doze) meses, a partir de 19 de dezembro de 
2024.

Viana, ES, 05 de dezembro de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1450688

Errata

ERRATA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso da atribuição legal que lhe foi conferida pela 
Lei nº 3.199/2022, faz publicar a presente errata, 
referente ao EDITAL Nº 004/2024 PROCESSO 
SELETIVO E CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, publicado na 
Edição do Diário Oficial dos Municípios n° 2.654 do 
dia 29/11/2024.

Onde se lê:
(...)
4.2 Do total das contratações realizadas para cada 
cargo e componente curricular para o ano letivo de 
2025, será respeitada a proporção de 20 por 1 ou 
5% (cinco por cento) para contratação de candidatos 
com necessidades especiais na forma da Lei 
Municipal n° 1.596/2001, e suas alterações, desde 
que estejam classificados e que esta deficiência 
não seja incompatível com o exercício do cargo que 
aspira, o que será avaliado pela Junta Médica Pericial 
do Município.
(...)

4.10 O candidato que se inscrever como pessoa com 
deficiência neste Processo Seletivo Simplificado terá 
seu nome incluído na classificação geral e também 
na específica para deficientes.

4.11 O candidato que se inscrever como pessoa 
com deficiência, será submetido à Perícia Médica 
desta municipalidade, munido de laudo médico do 
especialista da patologia da deficiência apresentada, 
emitido nos últimos 06 (seis) meses, tendo como 
referência a data da convocação, quando será 
verificada a sua condição como deficiente ou não, 
bem como a compatibilidade entre as atribuições da 
função e sua deficiência.

4.12 No dia em que comparecer à Perícia Médica, 
o candidato deverá apresentar laudo do médico 
especialista da patologia atestando a sua deficiência 
com descrição detalhada, inclusive informando o 
grau da deficiência e o número do CID.
(...)

4.16 Após ser verificada a sua condição como 
deficiente, bem como a compatibilidade entre as 
atribuições da função e sua deficiência, o candidato 
deferido, será submetido ainda à avaliação médica 
pericial (exame admissional) comum.

4.17 O candidato que não comprovar, junto à 
Perícia Médica desta municipalidade, a condição de 
deficiente, perderá o direito de concorrer à vaga 
reservada ao candidato com deficiência e será 
convocado de acordo com a classificação geral deste 
Processo Seletivo Simplificado.
(...)

7.18 Para a comprovação de atendimento à condição 
de PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, o candidato inscrito 
nesta condição deverá apresentar laudo médico, 
original ou cópia autenticada em cartório, emitido 
nos últimos seis meses, tendo como referência a data 
da chamada, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
deficiência e sua correlação com a previsão da Lei n° 
1.596/2001 e suas alterações.
(...)

7.19.2 O candidato ao ser contratado na condição de 
deficiente, terá sua classificação desconsiderada na 
lista geral de resultado do processo seletivo;
(...)

ANEXO III
(...)
14.	 Documentação comprobatória de atendimento 
à condição de portador de deficiência (se for o caso).
(...)

Leia-se:
(...)

4.2 Do total das contratações realizadas para cada 
cargo e componente curricular para o ano letivo de 
2025, será respeitada a proporção de 20 por 1 ou 5% 
(cinco por cento) para contratação de pessoas com 
deficiência na forma da Lei Municipal n° 1.596/2001, 
e suas alterações, desde que estejam classificados 
e que esta deficiência não seja incompatível com o 
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